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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 389/2024-GOINFRA. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 170/2022/
GOINFRA. PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - 
GOINFRA E O MUNICÍPIO DE MARZAGÃO. REFERENTE A 
MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 
NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE 
MARZAGÃO. OBJETO: ADICIONAR O QUANTITATIVO DE 1.000 
HORAS AO CONVÊNIO 170/2022/GOINFRA E PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA. PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE 
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 
31/12/2026. PROCESSO SEI N.º 202200036004759.

<#ABC#499819#52#576065/>

Protocolo 499819
<#ABC#499733#52#575974>

AVISO DE DIVULGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
E DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 036/2024 - GOINFRA
CONTRATAÇÃO SISLOG N.º 106840. PROCESSO SEI N.º 

202400005022750

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, por intermédio de seus agentes de contratação, a 
respeito da CONCORRÊNCIA Nº 036/2024 - GOINFRA, que tem 
por objeto a de empresa especializada para execução das melhorias 
funcionais na rodovia GO-341, trecho: entr. BR-359 (Div. GO/MS) 
/ entr. BR-364/359, com extensão total 112,75 km, no âmbito da 
Diretoria de Obras Rodoviárias (DOR), neste Estado, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que:

I) Está disponível o relatório de análise da proposta comercial 
do licitante que ofertou o melhor lance para consulta no Portal 
de Licitações da GOINFRA, SISLOG e PNCP, estando sua 
proposta classificada no certame.
II) Será realizada sessão eletrônica no SISLOG para a 
declaração do vencedor do certame no dia 19/11/2024, às 10 
horas.

Ressaltamos que, neste momento do procedimento, será 
oportunizado aos interessados manifestar a intensão de recorrer no 
prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, de forma 
imediata após o julgamento da proposta, sob pena de preclusão, 
conforme estabelece o capítulo 9 do Edital, e de acordo com o que 
dispõe o art. 93 do Decreto estadual nº 10.359/2023 e Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Goiânia, 14 de novembro de 2024.

VILCONES MAGALHÃES DE SOUSA
Gerente de Licitação

<#ABC#499733#52#575974/>

Protocolo 499733

Departamento Estadual de Transito – DETRAN
<#ABC#499641#52#575873>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que 
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,  
do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários 
e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) 
publicação(ões) nº 330/2024, podendo ser interposta a DEFESA 
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, em qualquer 
Unidade do Vapt Vupt de Goiânia/GO ou do interior do Estado de 
Goiás ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 

se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO 
CONDUTOR INFRATOR: 1). Caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo 
ao DETRAN-GO, até a data limite prevista neste Edital. Para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível em www.detran.
go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR 
INFRATOR: a) cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação 
oficial. b) para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos 
no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) cópia reprográfica legível do 
documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) 
cópia do CRLV; e) se o proprietário ou o condutor infrator possuir um 
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a 
representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial 
de identificação com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa 
jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá 
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou 
Entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento da 
infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica 
ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob 
pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 
7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação 
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, 
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver 
legitimidade e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS - Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt-Vupt ou pelo sítio www.
detran.go.gov.br e poderão ser encaminhados, dentro do prazo 
estabelecido pelo DETRAN/GO, via remessa postal para o endereço 
do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, por meio do 
DETRAN  da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou 
entregue em qualquer de suas Unidades Administrativas existentes 
no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no 
sítio www.detran.go.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.
detran.go.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no sítio do DETRAN/GO é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento, data de vencimento da notificação (data limite).

Goiânia, 14 de novembro de 2024
Delegado Waldir

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#499641#52#575873/>

Protocolo 499641
<#ABC#499672#52#575908>

EXTRATO da portaria de julgamento de Processo Administrativo
Portaria N°1180/2024 DETRAN, Processo N° 202300025047806 
- RESOLVE: CONDENAR à penalidade de SUSPENSÃO pelo 
período de 30 (trinta) dias o permissionário SEGVIS SOLUCOES EM 
VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA - CNPJ: 24.883.155/0001-81, 
por transgressão a alínea b, do inciso III do Art. 7º ; e incisos VI 
e VII do Art. 14; Art. 32; e os incisos II , III, IV, IX e XIV do Art. 
39; inciso I, III e VII do Art. 40 todos da Portaria 667/2022; bem 
como o inciso VII do Art. 12 da Resolução 941/2022 do SENATRAN, 
vigente à época dos fatos, devendo ainda a penalidade ser anotada 
ao dossiê do processado, devendo ser concedido um prazo de 10 
(dez) dias para que a empresa finalize seus serviços em andamento 
e em atendimento aos usuários.
<#ABC#499672#52#575908/>

Protocolo 499672



-------------------------------
ALUGUEL

-------------------------------
JARDIM TODOS OS 
SANTOS em Senador Ca-
nedo perto do banco Itau 
te ,sala,cozinha e área de 
serviços R$220 Mil What-
sapp (62)99988-3838
-------------------------------
APARTAMENTO NE-
GRÃO DE LIMA Ed. Eco 
Ville Araguaia. 3 quartos 
sendo uma suíte, sala, 
cozinha americana, e ga-
ragem F: (62)99988-3838
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes, 2 garagens, 
94,71 m2, OPORTUNIDA-
DE. COD: 2272.TEL: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 .CJ.17656 
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes, 2 VG, lazer 
completo, 118 m2. .COD. 
2360. TEL:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
CJ.17656

PQ. AMAZÔNIA Aparta-
mento 2 quartos 1 suíte 
- 60m² e 1 vaga. COD: 
2394. TEL:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
CJ.17656
-------------------------------
JD. AMÉRICA Aparta-
mento 2 quartos 1 suíte 
- 1 vaga. COD: 2395. TEL: 
(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
JD. CALIFÓRNIA So-
brado 3 quartos 1 suíte. 
COD: 2400. TEL:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 .CJ.17656
-------------------------------
APARTAMENTO 2/4, 
sala, sacada, cozinha e 
banheiro social no setor 
Negrão de Lima. Não 
possui armários. Aluguel 
R$700,00. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes + home offi-
ce. 144m. COD. 2375. 
TEL:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
APARTAMENTO 2/4 no 
setor Aeroporto. Sala de 
estar e jantar, cozinha, de 
empregada, área de ser-
vialuguel sem burocracia. 
Tel.:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 

APARTAMENTO 2 quar-
tos, banheiro social, cozi-
nha, área de serviço, sala 
e banheiro de serviço. 
Todo reformado! Ótima 
localização! Próximo à 
praça do avião no setor 
aeroporto. Valor do alu-
guel R$700,00. Tel.: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 
-------------------------------
Excelente APARTAMEN-
TO no Setor Goiânia 2. 
Possui 2/4 sendo 1 suíte, 
sala, cozinha, sacada e 
1 vaga de garagem des-
coberta. Lazer completo. 
Tel.: (62) 3280-8411/ 
(62) 99988-3838 
------------------------------- 
APARTAMENTO 2 e ¾ 
no parque industrial pau-
lista próximo ao HUGO 
2. Lazer completo. Alu-
guel negociável. Tel.:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 
-------------------------------
APARTAMENTO próximo 
ao colégio Visão no setor 
Bueno. Possui 3 quartos 
sendo 1 suíte, banheiro 
social, área de serviço, 
sacada, sala e 1 vaga de 
garagem. Completo em 
armários. Área de lazer 
completa. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
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